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EDITORIAL

fome avança 
cada vez mais 
rápido no Brasil 

e hoje atinge um pata-
mar comparável à dé-
cada de 1990, consoli-
dando três décadas de 
retrocesso no combate a 
esse fl agelo. Conforme 
os dados do 2º Inquéri-
to Nacional sobre Inse-
gurança Alimentar no 
Contexto da Pandemia 
de Covid-19, cerca de 
33,1 milhões de pessoas 
não têm o que comer no 
Brasil, quase o dobro do 
que foi constatado pela 
primeira edição da pes-
quisa. De um ano para 
o outro, mais de 14 mi-
lhões de pessoas pas-
saram a viver sem ter o 
que comer. 

Atualmente, mais de 
15% da população bra-
sileira enfrenta a fome. 
Já o percentual de pes-
soas que convive com 
a insegurança alimen-
tar saltou para 58,7%, 
o que representa 125,2 
milhões de brasileiros 
com alguma difi cul-
dade para conseguir 
manter sua alimenta-
ção. A crise econômica 
causada pela pande-
mia de covid-19 é res-
ponsável pelo avanço 
da fome no Brasil, mas 

não é a única explica-
ção.  

É importante desta-
car que a pesquisa ainda 
não captou os impactos 
da guerra na Ucrânia, 
que levou os preços dos 
alimentos às alturas em 
todo o mundo.

A dor da fome que 
afl ige esses milhões de 
brasileiros não é resul-
tado apenas da pan-
demia de covid-19 ou 
guerra ucraniana. É re-
sultado da política eco-
nômica brasileira, que 
ignora a parcela mais 
pobre da população e 
desmanchou a maioria 
dos programas sociais 
que ajudavam a com-
bater a fome. 

Diante da infl ação 
descontrolada, a solu-
ção de Bolsonaro para 
aliviar a fome no Bra-
sil foi pedir que o se-
tor alimentício reduza 
seus lucros. Mais um 
esforço para empurrar 
para outras pessoas o 
resultado do fracasso 

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, QUINTA-FEIRA, 17 de AGOSTO de 2023

A de sua gestão. Aliás é 
a segunda vez que faz 
isso. Em 2020, Bolso-
naro também foi pedir 
aos supermercados que 
lucrassem menos, de-
vido ao aumento dos 
preços dos alimentos no 
primeiro ano da pande-
mia.

Desde 2017 têm soa-
do alertas de que o au-
mento da desigualdade 
social, atrelado ao cres-
cimento do desemprego 
e os cortes em progra-
mas sociais iriam re-
sultar em um avanço 
signifi cativo da fome e 
da miséria no Brasil. A 
pandemia apenas ace-
lerou essa crise que já 
era gestada no seio da 
economia brasileira. 
O governo brasileiro 
não soube, e ainda não 
sabe, dar uma resposta 
efi caz para resolver os 
problemas econômicos 
do país.

Os brasileiros foram 
abandonados à própria 
sorte.

EDITOR ADJUNTO:
TARLEY CARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA: 
ARIADNE MARTINS FONTES - OAB/MT 12.953

Eduardo Costa Teixeira (*)

A defasagem entre o número 
de médicos formados e as vagas 
de residência médica – o caminho 
oficial para obter o Registro de 
Qualifi cação de Especialista (RQE), 
que confere o título de especialista 
no Brasil - cresce ano a ano. Em 
2021, esse defi cit era de 11.770 vagas 
e a previsão é de aumentar em 2023. 
Segundo o estudo Demografi a Médica 2023, 
a minoria dos médicos residentes afi rma ter 
intenção de trabalhar no SUS. No prazo de um 
ano após a conclusão da Residência Médica, 
24,6% dos médicos disseram que pretendem 
trabalhar, majoritariamente, no SUS. Quando 
questionados sobre expectativas de local de 
trabalho no prazo de cinco anos após a conclu-
são da residência, esse índice cai para 12,1%.

Com esses dados fi ca fácil entender por 
que faltam especialistas no SUS. Difícil é 
entender por que o Conselho Federal de Me-
dicina (CFM) não age de forma mais incisiva 
para cobrar o aumento do número de vagas 
de residência; regulamentar a prova de títulos 
ou valorizar a pós-graduação, medidas que 
podem, efetivamente, ampliar o número de 
especialistas no Brasil e, portanto, o acesso 
das populações mais pobres ao atendimento 
médico especializado.

Para piorar esse cenário, uma resolução 
ilegal do CFM impede os médicos com es-
pecializações em cursos de pós-graduação 
lato sensu regulamentados pelo MEC de 
anunciarem suas especialidades. A campanha 
para cercear os direitos dos pós-graduados, 
reconhecidos por lei federal, pela Constituição 
e por diversas decisões na Justiça Federal, 
vem impedindo que esses profi ssionais parti-
cipem de concursos públicos; se credenciem 
em planos de saúde; emitam laudos e, em 
casos extremos, chega a impedir que pres-
crevam exames e medicamentos a pacientes 
graves do SUS.

Repito: essa política, replicada nos Con-
selhos Regionais de Medicina, impede que 
médicos pós-graduados sejam credenciados 
nos planos de saúde e participem de concur-
sos públicos. Trata-se, claramente, de uma 
reserva de mercado para que os médicos 

com RQE possam atender à parcela 
da população que pode pagar por 
consultas particulares ou convênios 
VIPs, cujos valores não estão ao 
alcance da maioria da população 
brasileira.

Com escassez de especia-
listas, o valor das consultas nas 

clínicas particulares fi ca mais alto. 
Nos convênios, a política de descre-

denciamento dos profi ssionais sem RQE 
reduz a rede credenciada e, como consequ-
ência, tende a aumentar o valor dos planos.

Ao mesmo tempo em que cerceia os direi-
tos dos médicos pós-graduados, os conselhos 
fecham os olhos para um problema grave que 
ocorre nas unidades básicas de saúde e nos 
ambulatórios do SUS: a falta de especialistas, 
que leva a população mais pobre a esperar 
anos por consultas. Não se vê o mesmo 
empenho em fi scalizar as longas fi las de es-
pera por consultas e cirurgias, que se vê na 
fi scalização para punir administrativamente 
o pós-graduado que exibe sua especialidade 
na parede do consultório.

Importante ressaltar que a lei federal 
3268/57 afirma claramente que o médico 
formado em uma instituição reconhecida pelo 
MEC e registrado no CRM de sua jurisdição 
está apto a exercer a profi ssão em qualquer 
área. Mais que isso, pareceres dos CRMs e 
do próprio CFM reconhecem que todo médico 
que atenda a essas condições pode atuar em 
qualquer especialidade médica, mesmo que 
não tenha RQE.

Se podem atender, se podem exercer a 
Medicina em qualquer uma de suas especia-
lidades, qual interesse em vetar a divulgação 
dos cursos de pós-graduação lato sensu 
chancelados pelo MEC? A quem interessa 
restringir, ainda mais, o número de especialis-
tas para a população brasileira? Já sabemos 
quem perde, mas quem ganha com uma 
medida dessas?

*EDUARDO COSTA TEIXEIRA é professor 
titular da Escola de Medicina e Cirurgia da 
Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro e presidente da Associação Brasileira 
de Médicos Com Expertise em Pós-Gradua-
ção (Abramepo)

Escassez de especialistas
A dor invisível

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através de sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 
4.004/2023, comunica aos interessados que será aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto nº. 10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 
022/2023. OBJETO: Registro de Preço para a futura e eventual 
aquisição de produtos de armarinhos e tecidos para atender as 
demandas das Secretarias Municipais de Água Boa – MT. 
DATA: 31/08/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08:30 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. O Edital contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, no site da prefeitura, 
www.aguaboa.mt.gov.br, no www.bll.org.br e através do e-mail 
pregao4@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa-MT, 16 de agosto 2023.

Alícia Lopes Maciel
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2023

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
A Prefeita Municipal, Srª. MARILDA GAROFOLO SPERANDIO, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação direta, com 
inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93, com a empresa CIRINO ENTRETERIMENTO LTDA, 
CNPJ: 45.705.172/0001-07, onde ficou acertado o cachê de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) para apresentação do 
SHOW ARTÍSTICO no dia 19/08/2023 por ocasião da 
realização da celebração da escolha da Rainha do Rodeio 
2023, resolve RATIFICAR a justificativa apresentada, autorizar 
a contratação e ordenar sua publicação em cumprimento ao 
disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.
Alto Taquari - MT, 16 de agosto de 2023.

Marilda Garofolo Sperandio
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2023

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
A Prefeita Municipal, Srª. Marilda Garofalo Sperandio, tendo em 
vista a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do 
Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso II, art. 
24 da Lei 8.666/93, com a empresa:  SILVA E TUDES 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME, CNPJ: 07.926.786/0001-11, 
com o valor de R$ 2.558,60 (Dois mil quinhentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta centavos). Cujo objeto trata-se de 
Aquisição de Gás GLPe água mineral 20 litros para atender a 
Casa de apoio de Jales - SP. Esses serviços tem o objetivo 
proporcionar atendimento integral dos pacientes oncológicos 
de Alto Taquari – MT durante sua estadia na Casa de Apoio em 
Barretos - SP, resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e 
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 
do supracitado diploma legal.
Alto Taquari - MT, 16 de agosto de 2023.

Marilda Garofolo Sperandio
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2023

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
A Prefeita Municipal, Srª. Marilda Garofolo Sperandio, tendo em 
vista a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do 
Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso II, art. 
24 da Lei nº 8.666/93, com a empresa NYON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDACNPJ: 21.569.426/0001-30 no valor total de 
R$ 16.986,72 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
setenta e dois centavos), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO COM 
INSTALAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ESPORTE, LAZER E TURISMO. Diante do fato, resolve, 
RATIFICAR a justificativa apresentada, ordenar sua publicação 
em cumprimento ao disposto no Art. 26, Parágrafo Único do 
supracitado diploma legal.
Alto Taquari – MT, 16 de agosto de 2023.

Marilda Garofolo Sperandio
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -
 
SMOP

 
RESULTADO FINAL

 
-
 
TOMADA DE PREÇOS N°

 
004/2023/PMC

 
-
 
1ª REPUBLICAÇÃO

 
O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria SMGE nº 360/2023, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 
07 de março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO FINAL da licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023/PMC – 1ª REPUBLICAÇÃO, processo administrativo nº 029.339/2023, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA  SUBTERRÂNEA – TUNNEL LINER, NA AVENIDA 
BEIRA RIO, BAIRRO SÃO MATEUS, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

LICITANTE CNPJ VALOR 
CONSÓRCIO: MOP - CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA e LUMEN S/A CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

39.675.935/0001-03 R$1.428.364,52 

VALOR POR EXTENSO: (hum milhão, quatrocentos e vinte oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos). 

Cuiabá/MT, 16 de agosto de 2023.  
Luciana Carla Pirani Nascimento - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Agmar Divino Lara de Siqueira - Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023/PMC - 1ª REPUBLICAÇÃO 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, no uso de suas atribuições e com fulcro no inciso VI do art. 43 
da Lei 8.666/93, HOMOLOGA e ADJUDICA a empresa abaixo, referente a TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023/PMC – 1ª 
REPUBLICAÇÃO, processo administrativo nº 029.339/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA SUBTERRÂNEA – TUNNEL LINER, NA AVENIDA BEIRA RIO, BAIRRO SÃO MATEUS, NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

LICITANTE CNPJ VALOR 
CONSÓRCIO: MOP - CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA e LUMEN S/A CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

39.675.935/0001-03 R$1.428.364,52 

VALOR POR EXTENSO: (hum milhão, quatrocentos e vinte oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos). 

Cuiabá/MT, 16 de agosto de 2023.  
José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Obras Públicas 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

AVISO DE RESULTADO FINAL, ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 018/2023/PMC - 2ª REPUBLICAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, neste ato representada pela Pregoeira designada pela 
Portaria SMGE nº 361/2023, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL E ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico/SRP nº. 
018/2023/PMC – 2ª Republicação, processo administrativo nº 008.242/2022, que tem como objeto o “REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ – 

SEMOB, CONFORME AS PREVISÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA”.  

Carlene de Paula Silva - Pregoeira 

De acordo: Agmar Divino Lara de Siqueira 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 
 

Neste ato, também, o Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, no uso de suas atribuições 
HOMOLOGA, nos termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se apresenta abaixo: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

LAVORO COMERCIO E PRESTADORA DE SERV EM MAO DE OBRA 
LTDA ME

 12.029.446/0001-28
 

R$ 3.940.627,08
 

Cuiabá/MT, 16 de agosto de 2023.
 

Juares Silveira Samaniego
 
-
 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
ERRATA DO AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia (fornecimento de mão-de-obra e materiais) para 
Reforma da Casa de Pedra Municipal do município de Lucas do 
Rio Verde – MT. ONDE-SE LÊ: Empresa vencedora: GENIVAL 
FREITAS DE NOVAES SEGUNDO com o valor total de R$: 
332.839,98 (trezentos e trinta e dois mil e oitocentos e trinta e 
nove reais e noventa e oito centavos). LEIA-SE: Empresa 
vencedora: GENIVAL FREITAS DE NOVAES SEGUNDO com o 
valor total de R$: 332.605,54 (trezentos e trinta e dois mil e 
seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.
Lucas do Rio Verde, 16 de Agosto de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO ELETRÔNICO N° 075/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2023
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preço para 
aquisição de refeições acondicionadas em embalagem de 
alumínio ou isopor tipo marmitex para atender as demandas das 
Secretarias Municipais de Lucas do Rio Verde-MT. Empresas 
vencedoras valor total: R$1.043.130,00 (um milhão e quarenta 
e três mil e cento e trinta reais): DIEGO DE SOUZA RAMOS 
(42020413000188) com o lote: 1 no valor total de 
R$1.043.130,00 (um milhão e quarenta e três mil e cento e trinta 
reais). Lucas do Rio Verde - MT, 16 de agosto de 2023.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO

CONTRATO N° 053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MT. 
CONTRATADA: PAULINI CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. CNPJ 
nº 03.155.687/0001-22. OBJETO: Rescindir, unilateralmente, a 
partir da data de assinatura do presente termo, o Contrato 
Administrativo nº 053/2020 e seus aditivos, firmado entre o 
município de Nova Brasilândia/MT e a empresa Paulini 
Construções Eireli-ME, CNPJ nº 03.155.687/0001-22, 
passando a ter vigência com a assinatura e eficácia com a 
publicação. DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2023. 
FUNDAMENTO: De acordo com art. 79, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO N° 053/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: J. C. BARBOSA 
PIMENTA – BOMBAS INJETORAS. CNPJ: 08.657.312/0001-
8 4 .  O B J E T O :  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE E DA LINHA PESADA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA/MT. Valor Total R$ 155.323,60 (Cento e 
Cinquenta e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais e 
Sessenta Centavos). ASSINATURA: 27 de julho de 2023. 
VIGÊNCIA:  28 de julho de 2023 até 28 de julho de 2024. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
AVISO DE REQUERIMENTO SMADES

CNPJ: 03.533.064/0001-46. Torna público que requereu junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano (SMADES), as Renovações dos Licenciamentos 
Ambiental  -  Licença de Instalação, das Obras de 
Pavimentação e Drenagem de águas Pluviais, nos Bairros 
Planalto, Tancredo Neves, Alto da Boa Vista, Novo 
Horizonte, Novo Tempo, Novo Milênio, Jardim das Aroeiras, 
Jardim Fortaleza – área urbana no Município de Cuiabá / MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023/PMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP 
neste ato representada pela Pregoeira designada através da 
Portaria SMGE nº 361/2023 torna público, para conhecimento 
dos interessados a SUSPENSÃO da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023/PMC, processo 
administrativo nº 047.961/2023, que tem por objeto 
“FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CLIMATIZAÇÃO DE TETO E PAREDE E VENTILADORES A 
S E C O ,  E M  AT E N D I M E N T O  D O  C O N V Ê N I O  N º 
836149/SUDECO – REVITALIZAÇÃO DO MERCADO 
VAREJISTA DO PORTO – ANTÔNIO MOISÉS NADAF – 2ª 
ETAPA, CONFORME EDITAL E ANEXOS” para adequação das 
especificações, conforme solicitação da SMOP. ´A nova data 
para reabertura do certame será divulgada oportunamente. 
CONTATO: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos/Secretaria Municipal de Gestão – SAELC/SMGe, Tel. 
(65) 3645-6156 E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de 
Segunda a Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).
Cuiabá, 16 de agosto de 2023.

Carlene de Paula Silva - Pregoeira
Visto: Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PARANAÍTA RIBEIRÃOZINHO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
A Paranaíta Ribeirãozinho Transmissora de Energia S.A. (PRTE), (CNPJ 
24.875.996/0001-47), torna público que requereu à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente (SEMA/MT), no dia 16 de agosto de 2023, a Renovação da Licença de 
Operação (LO) n° 318621/2018, com validade até 17 de dezembro de 2023, da Linha 
de Transmissão (LT ) 500 kV Paranaíta – Ribeirãozinho, a qual atravessa 20 (vinte) 
municípios do estado do Mato Grosso, com extensão de 1.012 km.

RAMON SADE HADDAD - Diretor Presidente

Anuncie
(65) 99830-1111

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

(65) 99830-1111
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Veto do governador a dispositivo que busca travar construção de hidrelétricas deve ser votado pela Assembleia na próxima semana

Deputados cobram acordo sobre PCHs
Rafael Machado | 
Gabriel Soares

Deputados estaduais 
e lideranças do governo 
na Assembleia Legislativa 
se reuniram com o secre-
tário-chefe da Casa Civil, 
Fábio Garcia (União), na 
manhã desta quarta-fei-
ra, 16 de agosto, para co-
brar o cumprimento de 
um acordo feito durante a 
votação do projeto Trans-
porte Zero, com objetivo 
de impedir a análise e con-
cessão de licenças para 
novos projetos de Peque-
nas Centrais Hidrelétricas 
(PCHs) nos rios Cuiabá e 
Vermelho.

O governador Mauro 
Mendes (União) vetou a 
emenda que proibia aná-
lise de licenças para cons-
trução de PCHs, junto com 
outro dispositivo que obri-
gava o governo a fazer um 
programa de recuperação 
das matas ciliares ao longo 
dos dois rios

“É um acordo, realmen-
te, que foi firmado aqui 
por ocasião da votação do 
Transporte Zero e que re-
cebeu o veto do Palácio”, 
enfatizou o deputado Júlio 

Campos (União), que esteve 
na reunião.

Os deputados querem 
um posicionamento do go-
verno quanto aos vetos, já 
que a Assembleia deve vo-
tá-los na próxima quarta-
-feira, 23. Em conversa com 
jornalistas, Júlio Campos 
afirmou que há ambiente 
favorável na Assembleia 
Legislativa para derrubar 
os vetos, especialmente 
pelo fato de se tratar de 
uma votação secreta.

“A votação do veto é 
secreta. Quer dizer, o pre-
sidente Botelho tem uma 
força muito grande. Aqui 
há um certo temor nesse 
sentido, de que toda a vota-
ção secreta ninguém sabe 
qual o resultado”, pontuou.

Campos também recha-
çou os argumentos usados 
pelo governo para vetar os 
dispositivos. A Procurado-
ria-Geral do Estado (PGE) 
orientou o veto com base 
em uma decisão recente do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), que declarou incons-
titucional uma lei estadual 
que proibia a construção de 
hidrelétricas no Rio Cuiabá.

Aos jornalistas, Júlio 
Campos afirmou que desta 

TRANSPORTE ZERO

vez não se tenta impedir 
a construção de hidrelé-
tricas, mas sim suspender 
as análises de pedidos de 
licenciamento durante os 
primeiros três anos de vi-
gência do Transporte Zero.

“Não está desobedecen-
do a instrução do Supremo 
Tribunal Federal. A Assem-
bleia apenas mostrou que 
durante esse período do 
Transporte Zero, esses três 
anos iniciais, seja suspensa 
a análise de qualquer proje-
to de engenharia, de cons-
trução de usinas elétricas, 
não só no Rio Cuiabá, como 
também no Rio Vermelho, 
que é outro rio bastante 
piscoso, para demonstrar 
que o Transporte Zero não 
tem nada a ver em prejudi-
car ou beneficiar possíveis 
usineiros”, argumentou o 
deputado.

ORÇAMENTO NA PAU-
TA - Além dos vetos do 
governador, os deputados 
também debateram de-
talhes da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO) 
2024, que já foi aprovada 
em primeira votação na 
Assembleia Legislativa e 
está recebendo emendas 
dos deputados. Os parla-

Rafael Machado

O senador em exercício 
Mauro Carvalho (União) ne-
gou interesse em disputar o 
governo do Estado nas elei-
ções de 2026. Seu nome sur-
giu nos bastidores como um 
dos prováveis sucessores 
para encabeçar a chapa da 
base do governador Mauro 
Mendes (União), que já está 
em seu segundo mandato e 
não pode ir à reeleição. Ele 
considerou a discussão do 
tema muito antecipada já 
que a situação do União e o 
cenário de 2024 ainda não 
foram definidos.

“Eu nunca pensei em 
ser suplente de senador e 
hoje estou no Senado Fe-
deral. Nunca pensei em 
ser secretário de Estado e 
fiquei mais de quatro anos 
na Casa Civil. Não passa 
pela minha cabeça dispu-
tar o governo do Estado. 
Nós temos vários candida-
tos que estão colocando 
seus nomes, mas primeiro 

eu acho que é muito cedo 
para a gente discutir isso. 
Primeiro nós temos 141 
municípios para discutir 
a próxima eleição que vai 
acontecer no ano que vem”, 
disse em entrevista à rádio 
CBN Cuiabá nesta segunda-
-feira, 14 de agosto.

Carvalho comentou que 
tem dito ao seu grupo po-
lítico e ao presidente do 
União Brasil, o governador 
Mauro Mendes, que defen-
de um nome que dê conti-
nuidade ao trabalho que 
vem sendo desempenhado 
pela atual gestão.

“Uma coisa que eu que-
ro deixar claro é que não 
aceito mais o retrocesso. 
É daqui para melhor, vol-
tar como nós voltamos re-
gredimos algumas gestões 
anteriores do governador 
Mauro Mendes, o povo 
mato-grossense não aceita 
mais, o povo mato-grossen-
se quer daqui para melhor. 
Quem assumir o lugar do 
governador Mauro Men-

des, terá que fazer o traba-
lho, terá que entregar re-
sultados melhores do que 
ele entregou em oito anos”, 
destacou.

“Nós não podemos re-
gredir. Por isso, eu tenho 
sempre falado no nosso 
grupo político, para o go-
vernador, para as lideran-
ças, a gente escolher real-
mente a pessoa que vá de 
encontro com as necessida-
des de todos os mato-gros-
senses. Quem é esse líder? 
Quem é essa pessoa que vai 
dar continuidade ao traba-
lho do governador Mauro 
Mendes e melhorar o traba-
lho do governador? É isso 
que tenho defendido a todo 
momento”, acrescentou.

Nos bastidores já começa-
ram a circular alguns nomes 
que estão de olho em 2026, 
como o vice-governador Ota-
viano Pivetta (Republicano), 
o senador Wellington Fagun-
des (PL) e o ministro de Agri-
cultura e Pecuária, Carlos 
Fávaro (PSD).

MUITO DISTANTE

Carvalho descarta debater sucessão de Mendes

mentares buscam negociar 
seus ajustes para evitar que 
sejam vetados no futuro, o 
que levaria a uma nova 
queda de braço, similar à 
que ocorre agora com o 
Transporte Zero.

“As emendas que foram 
apresentadas, algumas não 
são tão simpáticas ao Pa-
lácio, mas têm uma bela 
projeção e uma força mui-
to grande aqui na Assem-
bleia”, resumiu Júlio. “Pode 

chocar com alguns interes-
ses da Secretaria de Fazen-
da, mas está sendo discuti-
do também, nem muito ao 
que o governo quer, nem 
muito ao que a Assembleia 
quer”, concluiu.

Júlio Campos diz que dispositivo para vetar PCHs não contraria ordem do STF e vê 
ambiente para derrubar veto do governador

Gilberto Leite

Gilberto Leite

Edital de Leilão Público nº 0001/0223 CPa/RE
A CAixA EConômiCA FEdErAl - CAixA, por meio da Cn manutenção de Bens, torna público 
aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do 
anexo ii, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) 
em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAixA. o Edital 
de leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará 
à disposição dos interessados de 11/08/2023 até 26/09/2023, em horário bancário, nas Agências da 
CAixA em todo território nacional, no site www.fidalgoleiloes.com.br e no escritório do (a) leiloeiro (a) 
PAtríCiA AVElAr montEiro FidAlgo, no endereço rua Arquiteto Heitor de melo, nº 91 – Vila 
Euthalia, São Paulo/SP – CEP 03519-000, telefones (11) 2653-8583 / (11) 2653-0553, no horário de 
segunda a sexta-feira, das 08h15 às 18h00, contato@fidalgoleiloes.com.br. o Edital estará disponível 
também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. o 1° leilão realizar-se-á no dia 12/09/2023, às 10h 
(horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° leilão no dia 27/09/2023, às 10h 
(horário de brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.fidalgoleiloes.com.br.

CEmab – Cn manutEnção PaRa aLiEnação DE bEns

aviso DE vEnDa

Ministério da 

fazenda

Gabriel Soares

A ministra Rosa Weber, 
presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), negou 
recurso da Prefeitura de 
Cuiabá para preservar a atu-
alização da planta de valo-
res genéricos do Município, 
que levaria ao aumento do 
Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU). A decisão foi 
proferida nesta segunda-fei-
ra, 14 de agosto, e o caso 
ainda será julgado no mé-
rito, em sessão virtual que 
terá início na sexta-feira, 18.

A lei que atualiza a plan-
ta genérica do município 
foi declarada inconstitu-
cional em 30 de maio, em 
decisão unânime do Órgão 
Especial do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso.

No recurso ao STF, a 
Prefeitura afirma que a 
decisão do Órgão Especial 
causa risco de grave lesão 
à ordem pública, por reti-
rar do Município a receita 
de um tributo previsto na 
Constituição Federal. O 
município afirma que deve 

deixar de arrecadar cerca 
de R$ 110 milhões com o 
imposto, o que pode causar 
prejuízos à prestação de 
serviços públicos.

"Diante de todo o expos-
to, evitando-se prejuízo a 

esta municipalidade, prin-
cipalmente aos munícipes e 
ao planejamento das políti-
cas públicas em andamen-
to, requer, seja sustada a 
decisão guerreada, em vir-
tude da demonstração da 

SEM AUMENTO

STF mantém decisão que suspendeu alta do IPTU
plausibilidade das razões 
invocadas e a urgência na 
concessão da medida, já 
que os efeitos nefastos de-
correntes da manutenção 
da decisão impugnada se 
mostram demasiadamente 
graves e irreversíveis", ar-
gumentou a Prefeitura.

Todavia, a ministra Rosa 
Weber apontou que a via 
escolhida pela Prefeitura de 
Cuiabá para contestar a de-
cisão do Órgão Especial não 
seria a correta, pois uma 
decisão sobre o caso requer 
análise e discussão aprofun-
dadas da legislação munici-
pal, do mercado imobiliário 
na capital, além da aferição 
das variações inflacionárias 
no período, entre outros da-
dos concretos.

“Consabido que o exame 
do direito comum refoge 
aos limites estreitos das 
ações suspensivas ajuiza-
das perante o Supremo Tri-
bunal Federal, pois, como 
dito, somente diante de 
controvérsias envolvendo 
conflito direto e imediato 
com o ordenamento cons-

titucional justifica-se a ins-
tauração do incidente de 
contracautela”, afirmou a 
ministra.

“Ante o exposto, indefi-
ro o pedido de medida limi-
nar”, concluiu.

COBRANÇA SUSPEN-
SA - Enquanto aguardava o 
julgamento do recurso no 
STF, a Prefeitura de Cuiabá 
já notificou os bancos para 
que não recebam o IPTU 
com valor reajustado e to-

mou as medidas que foram 
determinadas pelo Órgão 
Especial.

Além de determinar 
que a Prefeitura refaça 
os cálculos e emita novos 
boletos, o Órgão Especial 
também mandou que o mu-
nicípio adote providências 
para que seja dada ampla 
publicidade para que con-
tribuintes não quitem os 
carnes com valores consi-
derados inconstitucionais.

Rosa Weber aponta que via escolhida pela Prefeitura 
não é a certa; caso ainda será decidido pelo plenário

Nelson Jr./ SCO- STF

Carvalho diz que discussão sobre sucessão de Mauro está muito antecipada, já que 
nem foram feitas as composições de 2024
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS MT
RESULTADO DE LICITAÇÃO O Município de São José dos Quatro Marcos-MT, através de seu Pregoeiro Substi-
tuto, torna público aos interessados o resultado do Processo de Licitação 077/2023 na Modalidade Pregão Ele-
trônico 25/2023, OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICA 
DE RAÇÃO DE ACORDO COM CONVÊNIO 0577/2020”,declarado DESERTO, por ausência de interessados. JAMIS 
SILVA BOLANDIN – Prefeito.  Jefferson Pereira Oliveira (Portaria 304/2021) – Pregoeiro Substituto. PMSJQM, 
11/07/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 
Espécie: 2º Termo Aditivo do Contrato Nº 06/2022; Signatários: pelo CONTRATANTE, Prefeitura Municipal de São 
José dos Quatro Marcos-MT e, pela CONTRATADA, a Empresa: JHM CONSTRUTORA EIRELI; CNPJ: 18.923.430/0001-
40. Objeto: Obra de construção de Biblioteca Pública Municipal de São José dos Quatro Marcos, conforme Convênio 
n.º 884027/2019. Acréscimo de valor: R$ 59.026,03 (cinquenta e nove mil vinte e seis reais e três centavos). Data de 
Assinatura: 11/08/2023. Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
TERMO NEGATIVO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA N° 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0543/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA EMEF 
SÃO JOSÉ COM GINÁSIO POLIESPORTIVO, AREA TOTAL 
DE 2.666,46M2 - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO 
LESTE/MATO GROSSO; FORNECENDO OS MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO 
QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. A Comissão 
Permanente de Licitações, instituída pela Portaria n° 621/2023 
de 10/08/2023, vem por meio do presente tornar público e para 
conhecimento de todos os interessados que após proferida 
decisão da CPL Informamos que não houve recurso interposto 
na fase de PROPOSTA deste procedimento licitatório.
Primavera do Leste - MT 11 de agosto de 2023.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL ,  INCORPORADORAS E/OU 
CONSTRUTORAS, COM COMPROVADA CAPACIDADE 
TÉCNICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR 1.696 (UM MIL 
S E I S C E N TA S  E  N O V E N TA E  S E I S )  U N I D A D E S 
HABITACIONAIS VERTICAIS COLETIVAS DE INTERESSE 
SOCIAL,  MODULADAS EM EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS ISOLADOS,  EM TERRENOS DE 
PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE (CONFORME 
ANEXO)  A SEREM CONTRATADAS DENTRO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DO GOVERNO 
FEDERAL, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162/2023 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
R E G I O N A L ,  E  D O  P R O G R A M A S E R  FA M Í L I A 
HABITACIONAL, LEI ESTADUAL 9.854/2012, PARA 
ATENDIMENTO A FAMÍLIAS COM RENDA DE R$2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) A R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). A 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
0621 de 10/08/2023, torna público e para conhecimento dos 
interessado o resultado do Chamamento Público n° 005/2023, 
no qual sagrou-se vencedora a licitante: CONSTRUTORA E 
IMOBILIÁRIA FARIAS LTDA inscr i ta  no  CNPJ Nº 
10.553.175/0001-80, pelo cumprimento aos requisitos 
editalícios tendo como tipo: Melhor técnica e Regime de 
execução. Onde obteve um total de 58,66 (cinquenta virgula 
sessenta e seis) pontos; estando apta a prosseguir os atos 
ulteriores do certame; ficando os autos do certame à disposição 
de qualquer interessado que queira examiná-los. Original 
assinado nos autos.
Primavera do Leste - MT, 16 de agosto de 2023.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da CPL

Regiane Cristina da Silva do Carmo
Membro da CPL

Silvia Aparecida Antunes de Oliveira
Membro da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL ,  INCORPORADORAS E/OU 
CONSTRUTORAS, COM COMPROVADA CAPACIDADE 
TÉCNICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR 1.696 (UM MIL 
S E I S C E N TA S  E  N O V E N TA E  S E I S )  U N I D A D E S 
HABITACIONAIS VERTICAIS COLETIVAS DE INTERESSE 
SOCIAL,  MODULADAS EM EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS ISOLADOS,  EM TERRENOS DE 
PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE (CONFORME 
ANEXO)  A SEREM CONTRATADAS DENTRO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DO GOVERNO 
FEDERAL, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162/2023 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
R E G I O N A L ,  E  D O  P R O G R A M A S E R  FA M Í L I A 
HABITACIONAL, LEI ESTADUAL 9.854/2012, PARA 
ATENDIMENTO A FAMÍLIAS COM RENDA DE R$2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) A R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). Após a 
análise da planilha de composição de custos realizada pelo 
departamento de engenharia manteve-se a seguinte 
classificação: 1. CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA FARIAS 
LTDA inscrita no CNPJ Nº 10.553.175/0001-80, pelo 
cumprimento aos requisitos editalícios tendo como tipo: Melhor 
técnica e Regime de execução. Onde obteve um total de 58,66 
(cinquenta virgula sessenta e seis) pontos; estando apta a 
prosseguir os atos ulteriores do certame. Em conformidade com 
a decisão circunstanciada e lavrada em ata que se encontra 
acostada no respectivo processo licitatório e publicada no site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”. 
Informamos que aberto o prazo do art. 109 da lei nº 8.666/93 
não houve recurso interposto na fase proposta deste 
procedimento licitatório haja vista ser a única empresa 
habilitada para a fase de propostas. Original assinado nos 
autos. Primavera do Leste - MT, 16 de agosto de 2023.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da CPL

Regiane Cristina da Silva do Carmo
Membro da CPL

Silvia Aparecida Antunes de Oliveira
Membro da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022
OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL,  INCOR-PORADORAS E/OU 
CONSTRUTORAS, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉC-
NICA, INTERESSADAS EM CONSTRUIR 1.696 (UM MIL 
S E I S C E N TA S  E  N O V E N TA E  S E I S )  U N I D A D E S 
HABITACIONAIS VERTICAIS COLETIVAS DE INTERESSE 
SOCI-AL,  MODULADAS EM EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS ISOLADOS, EM TER-RENOS DE 
PROPRIEDADE DESSA MUNICIPALIDADE (CONFORME 
ANEXO)  A SEREM CONTRATADAS DENTRO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DO GOVERNO 
FEDERAL, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162/2023 E DEMAIS 
LEGISLA-ÇÕES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
R E G I O N A L ,  E  D O  P R O G R A M A S E R  FA M Í L I A 
HABITACIONAL, LEI ESTADUAL 9.854/2012, PARA 
ATENDIMENTO A FAMÍLIAS COM RENDA DE R$2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) A R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.6666/93; CONSIDERANDO, o 
teor do Parecer Jurídico nº 055/2023, emitido pela Procuradoria 
Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade do 
Chamamento Público nº 005/2023. CONSIDERANDO, que o 
certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o 
ob-servando os procedimentos exigidos; CONSIDERANDO, 
que o processo licitatório foi julgado com observância de 
critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que 
ofertou a melhor proposta observando o critério de menor preço 
e melhor técnica apresentado; CONSIDERANDO, que foram 
respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou ne-
nhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 
qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;

RESOLVE:
I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da 
empresa CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA FARIAS LTDA 
inscrita no CNPJ Nº 10.553.175/0001-80, pelo cumprimento 
aos requisitos editalícios tendo como tipo: Melhor técnica e 
Regime de execução. Onde obteve um total de 58,66 (cinquenta 
virgula sessenta e seis) pontos; ficando os autos do certame à 
disposição de qualquer interessado que queira examiná-los.
II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento Público Nº 
005/2023, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e 
ofícios do departamento de Engenharia constantes no 
respectivo certame. Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste/MT, 16 de agosto de 2023.

Ademir Ortiz de Goes
Prefeito em Exercício

NUTRIPURA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA – CNPJ: 04.885.819/0008-00 
torna público que requereu junto a SEMMA/MT o Licenciamento 
Ambiental na modalidade de Renovação da Licença de Operação para 
atividade de Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo, localizado no município de 
Rondonópolis/MT, Avenida Fernando Correa da Costa, 1470, Vila 
Marinópolis, CEP: 78.710-881, Latitude 16º27'53'' S e Longitude 
54°38'19'' W.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA SESSÃO DO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2023
O presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde MT, nomeada pela Portaria nº 393 de 28 de Fevereiro de 
2023, CONVOCA as empresas participantes da Concorrência 
pública cujo o objeto trata da Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia (fornecimento de 
mão-de-obra e materiais) para construção do Centro 
Poliesportivo do município de Lucas do Rio Verde – MT, para o 
retorno da sessão pública que ocorrerá no dia 17/08/2023 às 
14:30 horas (horário de Mato Grosso) que ocorrerá na Sala 
Matrinxã, localizada na Avenida América do Sul, Nº 2500 S, 
Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78.455–000.
Lucas do Rio Verde MT, 16 de agosto de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 042/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, torna público a SUSPENSÃO do processo 
licitatório pregão eletrônico (SRP) – nº 042/2023, Objeto: Futura 
e Eventual Aquisição de Microcomputadores e Licença de 
Microsoft Office, Conforme Condições, Descrições e 
Especificações Técnicas Contidas neste Termo de Referência e 
seus anexos para Atendimento da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças, para que seja 
realizado alterações no instrumento convocatório. O Edital 
retificado e a nova data de sessão pública serão publicados 
respeitando os prazos legais.  Demais informações no setor de 
licitações, Bloco II, Rua: Carajás, nº 522, Centro, Barra do 
Garças – MT. Fone: 0xx.66.3402.2000 – Ramal - 2045.
Barra do Garças-MT, 16 de agosto de 2023.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro
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